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EDITAL CONVOCATORTO

Pregão Eletrônico no 2022.0g.22.1

íA PArtE: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZETRO D0 NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,
Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros d-a equipe diapoio designados pela
Portaria n0 0006/2022, de 03 de Janeiro de V022, torna público, para conhecimento dos interessalos, que no
dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRôNICO, do 1po fr4Êf,fOn

EBEç9 que será regida pela Lei Federal no 10.520, de 17t07t2002, Lercomplementar n. 128, de'141ffi,
Decreto Federal n0 10,024, de 2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21t0611gg3, além
das demais disposições legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bttcompras.com.

Z. Parte: OIS CLIUSULAS eOfltíCns

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a Aquisição de acessórios e suprimentos de informática destinados ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipalde Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos,
partes integrantes deste edital.

2.0 p0 ACESSO AO EptTAL E pO L9CAL pE 
BEAL|ZA.çÂo.

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:
www.tce.ce.qov.br/licilacoes; www.iuazeirodonoÉe.ce.gov.br e bllcompras.com
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico:
bllcompras.com.

\-/ 3.1.lN lo Do ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:26 de setembro de2022,às 09:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:06 de outubro de2022,às 09:00 horas,
3,3. lNíClo DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06 de outubro de2022,às 09:30 horas.
3.4. REFERÊUCtn DE TEMPO: Para todas as réferências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasília/DF.
3,5. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar
da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSAVEL LICITACÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP, 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047,
4.1.1. A sede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, n0 1748 - 1o andar
- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363.

5.0 DOS RECU ORCAMENTARIOS
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5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

Orgão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa

06 01 1 0.1 22.0003.2.0 1 í . 0000 3.3.90.30.00

06 01 1 0.301.0020.2.0í 9.0000 3.3.90.30.00

06 01 I 0.302.0003.2.020.0000 3.3.90.30.00

06 01 I 0.302.0003.2.021,0000 3.3.90.30.00

06 0'l 1 0.302.0003.2.023,0000 3.3.90.30.00

0ê 0'l 1 0.302.0003.2.025.0000 3.3.90.30.00

06 0'l 1 0.303.0050.2.033.0000 3.3.90.30.00

06 01 1 0.302.001 6.2.031.0000 3.3.90.30.00

6.0 DA PARTICIPAçÃo, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO

61. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1,1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

edital,
6,1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com.

6.2. podárão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açôes, anÔnima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçoes da legislação em vigor e deste edital.

6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitação'

6.4. poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e juridica idônea cuja natureza seja

compativelcom o objeto licitado.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas 
-d_e 

pequeno porte e as

cooperativãs, que se enquadrem nos termos do art, 34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complemenlar n" 12312006, em seu Capítulo V -
DO ACESSo AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS,

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006,

6.7. A participação implica a aceitação inte-gral dos termos deste edital.

6,7.1, E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6,7.2, Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3. Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. eue estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;

6,7.5, lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7,6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;

6.7.8. Serviáor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionáiios ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;
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6.7.9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais;

6,7,10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0,

7.0. DA FORIVIA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,

7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicialcomo arquivo digitalizado em anexo,

7 .1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7.2.O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil

(bllcompras.com).

7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar no 1 23/2006,

7.4, No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO l- TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço globaldo lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

d) Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de

modo a náo ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "UUPLOIBB',
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 200ô, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei no 11.488, de 2007 , no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponivel no sistema eletrÔnico bllcompras.com,
7.6, lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

7,8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação enhe as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgámento das propostas.

7.9. Será vedada a identificação do licitante.

7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances.

7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços.

7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.
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7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acanetará na inabilitação/desclassiÍicação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das

mesmas, Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8,2. 0s preços deverão ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso.

8,3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participaião da etapa de lances.

8.4. Na elaboração {a proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de lances, o

lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite, Caso

não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

8,5,1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisÓrios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8.5.2- Que apos a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8.6. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

9.0. DA ETAP DE LANCES

9.1. O(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresen

previsto no subitem 3.3, quando, entã0, os

tados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
g.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote.
g.2.1. Na fase de lances, o lance final dever,á atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inÍerior ao limite máximo do referido Termo de Referência'

b.Z:. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
g,2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.

g.3. Durante'a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valordo menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes,
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g.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados.

b.+.t. erando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do fato aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

g,4.2. Cabeiá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio ticitante'

g.S. O modo de disputa adotado paia este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

g.S.1 , A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. . .

g.5.2. Enceirado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcon:iào o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.
g.S.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema ablf
a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores ate 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) ntinutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.
g.-S.q, Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderãc oferecer um

lance finale fechado em até 5 (cinco) minulos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo

g.S.S. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.

9.5,6. Na ausênciade lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9,5.4, haverá o reinicio

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertai um lances final e'Íechado em ate 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9'5.5'

9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

prrá nrnititrçã0, o pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9,5.6.

9,6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os val_ores da primeira colócada,

se esta for empresa de maior'porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45,da Lei Complemenlar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015,

g.7. Neõsas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarent

com preço de ató s%'lcinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serãó consideradas

.rprtrOàr com a primeiia colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

g.g. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma Última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controtaOos pelo-sistema, contados apos a comunicação automática para tanto..

g.9. Caso a microemlresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste ne

il;;;6.iãáiàà, r.,ão convocadu, ,r d.*ris ticítantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de S% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecico

no item anterior.
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9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçãoide maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

10.0 Do Llc ARREMATANTE E DA NEGOC DA PROPOSTA

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verba s da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encam nhar,

pelo sistenra eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida rnelhor proposta, vedada a negociação em condiçoes diferentes das previstas no Edital

10.2, A nbgociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) exam inará a proposta classificada em primeiro

v lugar quan to à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parág raÍo único do art. 70 e no § 9o do arl.26

do Decreto no 10.024t2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital

10,4. A partir 
'Ja 

sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo iproposta estãr adequada ao último lance ofertado apos a negociação reÍerida no item 10.1 deste

edital.
10.4.1:O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificação,

10.4.2.A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (blbómpras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da ses§ão pública,

acarretará na inabiliiação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA

sentadaemviaúnicaoriginal,comoSpreçoSajustadosaomenorlance,nos

termos ào Anexo ll- proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, êm linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçÕes técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou Íabricante do produto e demais informaçoes relativas ao bem ofertado.

11.i.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma.

11.2.Prazod-e validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.

11,3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.

11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

11.5, Nos próços propóstos já estarão incluíclas as despesas referent-es a frete, tributos e demais Ônus

atinentes à entrega do objeto.

11.6. No caso àa licitaíte ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitaçáo através de

empregados, a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

.oop.átir6, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico'

r-
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11.7, Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABILITAÇÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILTTAÇAO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/lt4F;

b) Copia da lnscrição Estadualou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuiçoes federais;

f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certiclão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôes, acompanhada

de documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscriçâo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
rn) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigiveis e apresentados na

íorma da lei, que comprovem a boa sifuação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses da-data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em raracteristicas,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta íeita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)juridica(s) de direito público ou privado;

p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa juridica de direito privado, este deverá ser apresentado cont

hrma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;

qfDeclaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

ib (Oazoto) anos em tiabalho noturno, perigoso ou insalubre e mendres de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na ccndição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7o

da Constituição Federal.

12.2, Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma

que não conste prbvisão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até à data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislaçao do orgão expedidor.

12.2.1. Ficãm excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de

inscriçoes,

r
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Observação: Os documentos que não possuanl campo especifico para a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

1 3.0 OUTRAS DISPOSIÇOT§
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

do(sf documento(s), poCendo tal prazo ser prorrogado por igual periodo, conforme dispoe a Lei

Complementar no 1 23/2006.

13.2. Anão comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançôes cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes,remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14.0 po§,cR[ÉRlos DE JULGAMENTO

141 prlr'ülgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido

nas condiçoes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado; na sequência, ou a média de preços,

semffe buscando alcançar a maior vantajosidade.

14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata'

14.1,2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administração,lsob pena de desclassificaçã0, independenternente do valor total do lote, devendo o licitahte,

readequar ô valor do lote aos valores constantes no mapa de preços'

14,1.3, Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a Íase de lances, o licitante que cotou na proposta

esciita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência.

14.1.+. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação clo participánte, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital.

14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art.44, § 20, da Lei

Complemenla,r no 123t2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificação, no "chat de mensagem", para clfertar novo lance inferior ao melhor lance registraclo, para, no

pàrô Or ôS (cincol minutos, utiliza-r-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICACÃO DE PROPOSTAS:

ssificadasquandoapresentadasemcondiçoesilegais,comomissÕeS,oU
conflitos com ás exigências deste edital.

15.1.1, Com preçoisuperiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequiveis.

t'5.á. láesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

rs. oos peolqos oe escunecrmeuros e oa lmpuGNAÇÃo Do AJo coNVQCATÓRlo . ,

reterentesaoproceSSolicitatoriodeverãoserenviadosao(a)
pregoeiro(á), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por
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meio eletrônico, no enclereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras.com e o orgão interessado.

16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).

tO3.,Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), porescrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes.

16.4, Até S firês) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrÔnico, através da plataforma

bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br.
16.5. Àcolhida a petição contra o ato convocatorio, a decisão será comunicada aos interessados.

16.6,.As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizesseú parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16.7. eualquer modiflcação no Editalexige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto originai, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

16.9. 
'Não 

serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública'

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.

iO.tO. AcolÀida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas'

17. DOS RSOS AD ÍIVOS
17,i. Declarado o vencedor, qualquer licitan te poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentaçâo

das razões por escrito, por meio eletrÔnico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail

cp!@juazeiro.ce.gov br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões

dentro de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do reconente, sendoJhes

assegurado vista imediata dos autos.

tZ.Z.-Uao serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente.

t7.g. n ausência de rnanifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17.4 O acolhimento de reóurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

17.S. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitante§, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2', deste edital.

18. pA ApJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇAO
(a)quandonãoocorrerinterposiçãoderecursos.Caso

;3:jl1'il.1X,111;33TJffi[:,?:Hiq,:$T::fÍfiffI13'lll3;,0,0- competente e so poderá ser rea,izada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
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18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.

1g.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante funCamentação escrita.

18.5, O sistema geraú ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

19. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
mentodaexecuçãodocertante,nãomantiveraproposta,íalharou

fraudar na execução do iontrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçâo falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido ó direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

ROminÉtraçã0, pelo prazo de ate 2 (doii) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja'promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

1g.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execução, execüção imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das iníormaçoes prestadas, garantida a prévia defesa:

| - advertência, sançãó de que trata õ inciso I do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a)ãescumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas na licitação;

úi outras ocorrências que fioósam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

dàsdé que não caiba a aplicação de sanção mais grave'

ll - multas (que poderão seriecolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, pài màio de Documento de Anecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo Çom

instruções fornecidas pela Contratante); 
-

a) de 1% (urn por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, poi dia de atraso na prestaçâo dos

sôrviços ou indióponibilidade do mesmo, limitada a l}o/' do mesmo valor;

b) de'2% (dôis por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer cláusula ou

condição do conirato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em.corrigir qualquer serviço

rejeitádo, iaracteiizando-se a recusa, caso a coneção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirern à

Oáta Oa comunicação formal da rejeição;

tll - suspensão támporária de pârticipaçao em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos; i Â,, ,! -
lV - declaraçác de inidoneidade paia licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

* motivos áeterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

àpriiou a penalidade, oepois'do iessarcimento à Aàministração pelos prejuízos resultantes e depnis de

decorrido o prazo da sanção aplicada com.base no inciso anterior,

ig.g l.lo processo ou ãplúrçáo de penalidades e assegurado o direito ao conhaditorio e à ampla defesa,

garantida no, prrro, dã's tà',i.r.ol dias úteis para as sanç-õ91 previstas nos incisos l, ll e tll do itern 19.3 supra

ã tO 1Oez1 dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item'

ts.a õ rãr.r da multa'aplicada dev'erá ser recolhido ao Tesouro Municioal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisáo do recurso, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

desconlado oo pagamento a que a Contratad afizerjus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

l-i::P: ó1.Ü4tl-liül - -lll;rztric rlc i"i*rte
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Contratada, o.valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

19.5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação:

I = praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitaçáo;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

llicitos praticados;

lll - soÍrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, íraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributcs.

19,6 As sançoes previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

d0 inciso i.l do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco)dias úteis.

ig.Z Á tioitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Conkato dentro do prazo de 5

(cinco) dias útêis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

àentoj Oo vàlor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar

descumprimento tctal da obrigação assumida.

1g.8 As sançoes previstas no item 19,8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

wncedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Conkato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATAÇAO

@oprazode2(dois)diasúteis,con1adosapartirdaconvocação,paraaassihatürado
contrato, Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

tianscurso e, ainda assim, se devidamente justiÍicado e aceito.

20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste

edital, as quais devérão ser mantidas pela contratada durante todo o periodo da contratação.

20.3. euarrdo a adjudicatária não comprovar as condições habilitatorias consignadas neste edital, ou recus'ar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os reqtrisitoô habilitatorios e feita a negociaçã0, assinar

o contrato.

20.1, A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçoes aplicáveis à

contratação estão'deÍinidas no Anexo lV - Minuta clo Contrato, parte deste edital.

z'rre@cessariamenteemcontratação,podendoaautoridadecompetentereVoga-
la'por razóes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão clevidamente fundãmentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

it l. É.Íacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promcção de

diligência destinada a'esdáreier ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão

poõter:ior de documentos que cleveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0.
21.3. O clescumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0.

21.4.Todaa documentação fará parte dós autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.

I
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21.S. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de exped'tente

na Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte.

21.6, Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação'

Zl.l. O desatendimenio de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possivel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21,g. Toda a documentação ôxigida deverá ser apresentada em original ou pol qualquer processq de

reprografia autenticada pci cartorió competente ou por Servi«lor da Administração. Caso esta documentação

tenhisido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

i1.g, Tod6 e quaisqrter comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

pÀú.ofo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@iuazeiro.ce.gov.bi,

ãu no póprio chat da plataforma do bllcompras.coín "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) presta; quaisquer informaçÕes sobre o pregão ja

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou mÓvel, como forma

de garantir a lisura do certame.

21.11, Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente'

21.12.As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor.da ampliação da disputa.

21.13. Caberá ao úcitante acompanhai aJoperações no sistema elehônico, ficando responsável pelo Ônus

cjecorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexãoi -
il.li. A àpresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao curnprimento dos

requisitos d'e habilitáção,'aos'impedimentos cle particiilação ou ao enquadramento como microempresa 0u

empresa de pequeno porte sujeitarâ o licitanie às sanções previstas neste Ecital, e art. 37 da Lei

Comptementai nó 123lioo6, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização

penale art. 299 do Codigo Penal Brasileiro,
'21.15.Serão 

considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

pioportà ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva.ser àpresentada.

21.16. O foro designado paia julgamentc de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará'

22. DOS EXOS

22.1, Constituem anexos deste ed ital, dele fazendo parte

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - lvlodelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE ,22de setembro de2022'

Marcos Wbsley Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do [JunicíPio
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TERMO DE REFERÊNCIA

í . oBJETO DA CONTRATAçÃO
í.1 - Aquisição de acessórios e suprimentos de informática para atender as necessidades da Secretaria de SaÚde

do Municipio de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações contidas nos anexos deste Edital.

1.2. DA úOOR!-TOAOE DE LICITAçÃO e DO CRITÉR|O DE JULGAMENTO

1.2.1 . Para a aquisição deste objãto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

fornra ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçÕes do Decreto

Federal no7.892t2013, alterado pelo Decreto n0 9,488/2018 e Decreto Federal no 10,02412019, subsidiariamente

pela LeiFederai no 8.666/93, Lei Federal n0 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n'l23/2006 e Lei

Complementar no 14712Q14 e outras normas aplicáveis à espécie. , _

1.2.2. Para o:julgamento das propostas será adotado o critério de MÉNOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condiçoes definidas no edital e seus anexos.

1.2.3.A dispula será realizada POR LOTE, sendo"os preços'registrado§ em Ata, pelo vaior unitário de cada item,

1.2.4. A proposta final para o lote não poderá contei'item com valor superior ao estimado pela adnrinistraçã0, sob

pena de desclassificação, independentemente do valor total do lclte.

2. JUSTIACATIVAS
2.1 . DA NECESSIDADE

4.1.1 . Assegurar o correto fornecinrento de acessórios e suprimentos de informática para atender as

necessidades da Secretaria de Saúde do Municipio de Juazeiro do Norte/CE.

2,2. DADIVTSÂO POR LOTES

2.2.1 . Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram uniÍicados em 
-LOTES" 

em virtude ciÇs

mesmos guardarem ccmpatibilidade entre si, ou seja, estão clivididos pela semelhança dos produtos/ben§,

observando-sê, inciusive as regras mercadologicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não

prejudicar a.concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.

Z.Z:.2. No ribleto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coorclenação das

atividaães, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suÍicientes para Íiscalizar e acompanhar um

elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço poÍ Lote",

contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/oens unificados ern

seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior seguranÇa e

exatidão no fornecimento dos produtos, os quais, ern virtucle da sua similaridade e riecessiclade da

AdministraÇã0, conr esta composição de lotes, serâo íornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de

lal íorma, atrasos na entrega, entregas parciais ccm a ausência de alguns dos itens, e solução 
.de

continuidade nas funçoes primonliais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos

pr.odutosiirens impresbindiveis ao atendimento do lnteresse Público, corn relação aos itens componentes do

respectivo lote.

a.2:3 . No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantaiosa,

individualizar a côntratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Públicâ e encarece o contrato

Íinal, uma vez que oê licitantes possuirão uma' margem de negociação bem maior por estarem

comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado, Dessa forma, na divisão por lote do obrjeto em

tela, há um grande ganho pnra a Adrninistração na economia de escala, tendo em vista que implicaria 
_em

,un*nto de õuantitaiivos e, consequentemente, numa redução cle preços a serem pagos pela Administraçã0.

$ í
Av. L.eão Samuaio, rro 1748 * 1o andar - LêEoa Sece - CÊPr 63.040-00p "- iuazeiro do rrlorte/CE - Fone: (88)31Ç9-fi

site: vr,v+w,juazeirodonone-c*.qcv. br

iD^,

- , -,,:'TI, , ;.,,i;..,,.:; .,;. , .



Fotha N:'
E§TADS BO f,frARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTffi
c PJI 07.974,8 /0CI01-14

3 - DO FORNECIMENTO

3.í - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

2C I ,1C

866,40

L.açoa Seca - CÊP: 63.Ü40-0i)0 * luaeeiro cio NoÊei(-E -

Item Esóôciflcação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estlmado Valor Total

0001 cnnruCÉo cHElo
PARA IMPRESSORA
161oNW

DE iONER PRETC
BROTHER DCP UND 100 49,09 4.909,00

0002 ÇARTUCHO CHEIO DE TONER COF
pirero coMPr-ETo PAR\ IMPRESSoRÁ
SAMSUNG ML2165

UNO 50 63,08 3.154,00

0003 CARTUCFIO 834 Preto NOVO PARÁ
IMffiESSORA HP LaserJet Pro MFP M127fo

UND 100 58,79 5.879,00

0004 ênriÍucno
hlrpREs§oRA

834 Preto NOVO PARA
I.ASER JET MFP Mí254 UND 100 57,71 5.771,0O

0005 CARTUCHO CHEIO DE TONER PRETO PARA
.fríPRÉSSORÂ .LEXIIARK MS415DN - chip
inclugo -:'

UND 203,72 4.074,r,C

0006 3ARTUCPIO CHEIO DE TONER PRETO PARA

tfiíl?RESSORA.LEXMARK X264 - chip incluso
UND 100 112,10 1 1.210,00

0007 UNIDADE DE IMAGEM COMPLETO PARA
IMPRESSORA LEXMARK MS41 sDN

UND 'i0 347,89 3.478,90

0008 lnrtffi de TMAGEM coMPLETo PARA
IMPRESSORA BRCTHER DCP - 16101.IW

UND 50 239,90 11.995,@

0009 de UND 50 121,11 6.055,50

56.526,80

Lote : 02 - Ace$sóríos e suprimqntos
Esr-lrnadoUnid. Qtdê.

55,1 e 1 10,36

_Valor Totq!-

UNT) 2

OECAPAGEM. COM ?Cht IáRGURA, 2OC

CONECTOR
úurnn ce

RJ45, RJíg,
CORTE DE FIO,

1 1 COMRJ
NASMI?. ú

ALTURA.DE

€,25 86,50UND 2

ÃIieÀTE :PUr.lcn DowN oE INSERÇÃo
DE CABOE DE REDE COM 66, 110- E

KROT.IE. BIáDES MULTIFUNÇÃO,
UNIVERSAL, REDE WIRE
CAT6/CAT5E/RJ11112, DE

APRoXIMADAMENTE 183 X 35 X2Z!{II

0002

4.760,0023,80UND 2.00ToosTMT-Rh rÍ5 442 óR2032w 3.0v PARA

I cciupurnocR Pos trtvo IíASTER T570

í4,30 71,505CARTEL0004
Cartela com 5 unidades
BATERIA KTS - LITHIúM cR2o32 3v .

2,301,íBUND 2QUADRADTOOO5 I BORRACHA BRANCA
lcnnnoe - MEDTDAS

?.998,305S9,66cx 5(NÃO BLTNDADO) ISO CLASSE D 10/100/1
BASETNA COR AZUL CAIXA COM

ÜE 5E UT

5 lrO,2?-cxrso ctÁs§E D 10/100/1000 BASET

c007
REDE CATEGORIA 5É

PARA
UTP (NÃO

154,53154,53CX 1
com

laa Rt5,34UND
.rq,

53,18 53,181cxcom4. B

146,5873,29UND 2
T001 1 EgÍil"ro cDS E DVDS cAPAoIDP.DE 40

CDS

43,32UND 2C
NTO DO CADO DE NO ÍVIINIMO 1CCDIPRIME

4 TOMADAScoM MINIMOMETRO,
+ coMTIPO OA POIáRTRI r)(2P

t.AR BIVOLDE

Av Leão S;tr:paio. no 1748 - 10 andar -
site : wwu;.j uazei rodonorte.cc. gov' bt"

: (88)3199-ü.iS3
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FUNCIONAMENTO,
EXTERNO COM

PORTA
UNIDADE

FUSIVEL DE
50HZ t 60H2,
POTÊNCIA

127V I 220V
MAxilWA: 127v-1270w

POTÊNCIA MÁXIMA: 220:V-2200\N, coR

* i-agco: Seco - f[P: 63'C/4C-00C *

60,76

30,90

r
Jua

6C,761

ffiAMENTAS
DADE E RESISTENTE . KIT CO

25 PEÇAS SENDO: . 1 ALICA].E DE

COM IÍOLA - 1 ALICATE DE BICO ME
CANA CO!.4 MÇLA - 1 PINçA - 1 EXTENSOR
1 CABO ADAPTADOR - 10 BITS SENDO:
PHILIPS: PHO, PH1 E PH2 I 3 FENDA:

3 TORX: T10, T15 E T20 I

CARBONO . MATER]AL DE ALT

S.ENDP: 1 FENDA:
PII:TIPS: , PHO E
SEX-TAV,AOOS DE:

AçO
QUALI

';- 6

UND

3/Í6 E 1/4 |

ADAPÍÂDOR
r§ocuE:l't:s':

PAPA EXTENSOR

32,9816,49?-JND

1C9,4021,88UND 50015 PROCESSADOR DEFÃST TÊRMICA
100G

21,20 84,80ND 40016
10,303Ul.lD0017

1

FitrcEL Df êeRons BRANCA MAclAs

91,0015;o 300M1 UNDSPRÂY E0016 25,3(UND 2ACO INOX 24X7,6> llcM0019 TESO

32,5832,58UND

0c20
1 ,tR I

,! DTMENSÔESRJ c, APROXI),
x 52 cx 301EClvl2x x ,50, 6,5

42,1241c021
otal: 1'J,220,51

Valcr Estimado Valor Tstallilarca/llodeloQtde.U;tid.

?.152,2506,0925UND1$.
2AS

-12V 0.3A, +5V 104, +3.3V
12V

0001

2.962,25I 18,4925UND200PEDSMODELO
0002

1.520,70152,0710UND
H

COMPA230W300TFX,LO SS.MODE
ACTORFMFORcoÍv! PC §MALL

MINI

MPAQ

0003

635.68317,84IUND
1.{60,25292,05UND ,)005
1.499t50287,905UT.ID00tô GB

1.041 ,65208,335UNDMM

33/1 1.333,15266,63UND 5

1.4C6,15281,23 I.ÂUNDDDR

1.653,70165,3710UND

Q01C

24 PTNOS t 01 coNEcToR
ALIMENTACÃO 12Il: 4 P]NOS COMPA
CCM LENôVO THINKCENTER 462

DE
da

I 0)

ÍIVE

514,75UND 252001 i

Av" Leáo Sat"rrÍ)fric, n+ 174fí - 1o andar
site : rvv+'w".;uazeirocionorte.ce. qov bt

zeiro rio illnúe/C[ i8ti)3 LSti Ü3oj

EE !85t64,3/64. 3R2
4PHÍ

I

'MHz DHlú

02
DE DA

PD-200 Potência de
ENERGIA: 1

2%ãQ
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lo

30,98 774,50RESISTÊNÇIA. A DERRAMAMENTO
c013

!7.09S,43

0012 norenobn 4 ANTENAS wl-Fl 5 DUAL
COM TECITOLOGIA ACTION 1

;neouÊltctR DE 2,4 cHz E 5 GHz,
PORTAS GIGABIT I,INTERNT E 3 LAN
TECNOLOGIA WI.FI 5 COM NO M

EM 5 GHZ GHZ

UND 41 248,e0 10.204,90

2

g,' " O valor náxime admitido para esta contratação é de R$ 93.846,74 (noventa e tr'ês mil oitocentos. e quarenta

e seis reais e setenta e quatro centavos), de acordo cl,m a média dos preçcs rJag PesQtrisas reali2adas pelo

Ilunicípio de. Juazeiro Oo lqbrtelCE, nos termos do Art, 60 da lnstrução Ncrmativa no 73i2020, de 05 de asosio de

202C, do Ministário clu Economia

B 3. Nás:.seÍâo.,#itos para fins de contrataçã0, preços unitáiios superieres aos valores conskntes no oq:amento

ã.i*u',iÀ.ràbenoánter,rentedovalortotaldoúte'..'.-:.:.:.
t; . ó.rd; ircitanfe seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo.deverá indical E:r3flofl:I.
àà gnçor iniciai a maú de'modo a não ser idêniificado, neste casc, deverá incluir o Termo'!UAM-ErePM"
enl:campo da piatafonna eletrônica destinado a esta finalidade.

í. PRÁUO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4,1 . O presente contpto terá vigência alé 31i12.12022, aconlar da data de sua a§sinatura, ou enquaftto decoi'rei

o fcnrecimento cics prcdutos dentro da vigência do mesmo.

5. DA ENTP.EGA DOS PRODUTOS E DO RECEB}MENTO . :

á.f . ôtpro_otrtos serão Íornecidos de acordo corn as solicitaçoes requisitadas pela. SeçretarialFundo 0ellpetente,

devendo'os. mesrnos ser entregues junto à sede desta, oú onde for menciong{c .nas 
respêct{vas'Ordens de

ffipà tiãrnOo a Admini-stração nó direito de solicitar apenas aqueJa quantidade que lhe .ror estritaRrcnte

neceisáila, sendo.as despesas com a enlrega de respnsabilídacie da emp!'e§a Corrtratada.

;-?:õ;;ãJ ü; õ;rr".iliãientregue, nó praro rie até 5 (cinco) dias, a contar cio recebimenlo cla respectiva

Orrdem.de CornPra..,j , '

í.i-: Ài;,tr.táôãncara obrigacla a trocar, as suas expensas, os prorlutos que vierem a eeÍ recusados por justo

motivo, sendo qu,e c ato do recebimento não importará a sua aceitaçá0, ;

ô.a . n'contr táda deverá efetuar as entregas em transpor'te adequado para tanto, sendo que os produtos.ttgv,eço

urtr.tocór.à* embaiágens fechadas, con-tendo a ideniificação da data de industrializaçfu e c pÍazo de'valiíiede,

quandoforocaso. i-.. -a
i.i. "t.Crro: í Érefeitura venha optar por entrega programacla a contratada deverá dispor de instalaçoes

ioiOiráncr e compativeis para a grarOq e armazenamenig ciog produtos.

q.6 -O recelll'nento.clos produtog sef efetua.do nos seguintes terrnos:

g.Ê,.i . provisoriament , para efeito de posterior veriÍicação da confcrmidacie do produto Goí}1 a esPecificfláci

;:ã;à 
j 

ilf|ri1.i-BffiÀtu,'ãpos verrRcqç9o da qualidade o quantidade do produto, pelo setpr respQnsáYei ce;e

solicitaçÍio e conse,quenternente aceitaçã0.

6 " ORIGEM DOS RECURSOS

i.t , À, ãàrúsas deste Contrato ccrrerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstcs nas

seguintes Dota@es.0çamentárias: " ,

1ü andar '. Lâ!üii Secâ - C[Pl 63.ü40-tiüü * -]*azeirr: cÍo Nc,rte/C[ '

respesa.Elemento (ivida«leProie!914!)inão llnid, Orç.
3.3.91| 0't 't.00000Í 10.122.000-?.:05

)0
l03.iIE.coooí 0.301.002(01ô^
)0r.ô2o.oooü0i06 )0)21.0000 '01 10.@?.oq(

A';. l.e-á* Sal:ipüio, nç' l-748 -
Sirr',',,rviír. j UAZei rc.rdonorte" ce, r:iuv' bi

(sE)3is9-ü"163
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06 1 10.302.0003.2.023.0000 _ 3.3.90.30.0C

06 01 I 0.3C2.0003.2.025.0000

-- 
3.3.90.30.00

" 
a on ?Í) Ítô

06 01 1 0.303.0050.2.033.0000
c6 0Í ffi)otú

7.1 . O pagamenb dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçõe§, elr!

rn-oeda iorientr, coníorme o valor apresentado na fatura correspondente e certifr-cado pelo.setor competenle

limikndo+e o desemtrolso máximo ern conformidaCe csm a disponibiliriade cle recursos Íirranceiros, 0m:pra?o neo

super,ior a 30 (tr,inta) dias contadcs da data Ce recebin:ento dos prcdLrtosiserviços.

7,à. O ÊagpÍf€nto será eÍetuaclo através de TransÍer:ência l3ancária.

E. DAS CONTR,ATADA.

objeto do pràsente Contraio,'obrigar-se-á a:8.í - fornecer o(s) produto{s),

8,1.{- ralrnente as disposiçõgs deste I nstnrrrentb'e rlo Edital Convócatoilg,

8.1,2 - lizar-se pela perfeiçáo do(s) produrto§) objeto deste Contrato, sendo ainCa responsável pcr
'\-/ 

quaisquer pessoais ou materiais; inclusive contra tercei ros, ocbnidos durante seu fomecimento,

8.Í.3 - Responsabiliza r-se e zelar pelo pagamento de suas d ívidas em Íavor de terceiros envolvidos na cxecução

do sbjeb contratual, em particular no que QA reíere às ccntribuições devidas à Previdência Social, Obrigaçoes

Trebqlhiskt, SeguroS e aos Tributos à Fazenda Pública cm geral

8.1.4 - l.ilanter, durante toda a execução deste Contrato, em comp''atibilidade com as obiigações por ele

ass,":micas, tQ.das as condições de habilitação e qualifcação exigidas nalicitaçã0.

8.1S - Fsmecer com presteza e clignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato

g.t.s.* Aóeitar nas rnosmas condiçoes conlrlqg.rl acrê.scirnos cu supressÕes que se fizerenr necqseáiicç iH

fonna estabeleeida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8,66ô/93, alterada e çonsolidada' :
g.Í.7 - Entregar no pt:;lzo máximo de atá 5 (cinco) dias, á contar do rccebimento da respectiva Ordern cle Cetnpra,

ãi ôrr+ri6 requisitàaos pelo setor competente, devendo os, rnesmos ser entregues na sede da SecÍetaria#undo

ãoiiúiente, oü ,o bcal indbado na anterjita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua

responsabilidade.
g.t .g - tfocar, as suas expeÍlsas, o(s) produto(s) que,vie(em) a ser recugado(s) por iusto rnoüto, sendo que o ato

Ce iecebimento não imprtará ern sug aceitaçã0. . ..
Sf .g - Efctirar a entróga do(s) produto(s) ém transporte aclequado para tanto, sêndo que os mosmcs Ccverão

ãriàimdài aà emúahõens fechadas, cóniendo a identificaçãc da data de industrialização e o prazo de validade,

quando fcr o caso,

dl'.{õ -'Crso à contratante venha optar.por entrega prcgrannacla a Ccn,ratada deverá dispol de lnstalaçÕes

scndiientgq e compatí.teis para a guarOà c armãzenamento dos produtos ;:'ondoos a sal. de pcssivel

detericraçâo

o. 0BRIGAçOE§ pA CONTRATANTE -

9.1 ; A Ccntratante obrigar-se-á a:

õ,i.rt- iligir, f,;iôffirimento do Editale deste contmto, bem coqo zelo no fornecimento e o cumpnmsnlo de§

õ.i-z - Notificar a CCNTRATADA sobre qualquer iriegularidade no forrrccimento do(s)' prodr,rto(s) objeto deste

Contrato.
ó.i.g . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, atravás da §ecretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objelo ccntratual,
g.1.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zcla"' pclo

cuntprintento de lcdas as cláusulas contratuais, ' :

í

- lo airriar -' Lfiço.r §eca - CEP 63.04ü.f)00 - luazei,:r: do l{orte/CE
Av, leãc §atr"rpeio, co 174§

site :'"'-'lw.j uazei rodonorte.{e' gov' 'ar
: {BB)-{1$-0-Ü3t::t

).00
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Í0. DAS smÇôes
10.'! - A Contrátada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei no

8,666/93, e suas demais albrações.
10.2 . 0 Atraso injusüÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguitrtes

sanções: i

10.2,1 .,êdvertência;

Í,$.2 2- lt/ultas noce.ssfuias, confo rme ôeg ue :

Í0.2.2.Í - O prazo rle entrega Ceverá seriigorosamente cbsenrado, ficarrdo desde já estabdecldo a multa de 0,3%

(três dócirnos por cento) por dia de atraso, ató o limite dE :10% (dez por cento) sobre o valor da respectrva Ordent

de Cornpra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

1,§.2.2,2 - Multa de l{P/0, (vinte por cento) sobre c vaior tia respectiva Ordern de Compra, Ílo ÊaÍio de ati'aso

tO.Zi';§us#néfu,temporaria do direitc de participar em licitaçÕes e'ímpedimentô de t:ontratar com a P,rçfcitura

uunil*iry1ç Jt*aieiro do Nolte/cE:poÍ praZO:não superior;a:02 (dois) anos, - .. ,r j . ' ' :

tO.e.4 - Dsçtaraçà «ie inidoneidade para licitar ou contratar com Arlministração Municipal, enquanto perdurarent

os motivos detórminantes Ca puniçã0, ou até que seja'piomovida reabilitáiãb, peiante'a própria atrtoridade que

apliccu a peftalidade i

tb.f . n Prefeitura Muqlcipat de Juazeiro do NoÉe/CE, sem prejuizo das sanções a.plicáveis, reterácrédit'.1,

-. pwno:.erá oobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e' 
perdas que tiver scfridc por culpa da ernpresa Contratada.

Í't : DA RESCTSÃO

tí.:l .. Cr contrato poderá ser, rescindjclo unilatoralmente peia Contratanle, porconteniência arlminÍsü:ativa cu p:'r

iníringência de q.ualguer das condições pactuadas. ' 
.

fi,2. A não eumprimento das disposiçoes especificaCas no Cor-.trato implicará. automaücarnente ent,<1:e'5ra Ce

Côn'.rato, ensejandçr rescisão arlministrativa prevista nos arl 77 a79 da Lei Federal 8.666193, reconhcciclos desde

já os Diieitos'da fulministraçã0, com relaçâo às normas.contratuais e as previstas enn Lei ou Regulamento

disposta.s no presente lnstrumento,

113.,, O cônir:ato é rescindível aincla, inclependentemente de qualquer interpetaçãc judicial ou Extrajrrrlhial, ttos

casos ce aqeúo em comum,acordo pcr iniciativa de urna das partes, mediante aüso pcr escrito corn 30 (triNa) dias

Ce antecedência, sem ônus para ambas as partes.

'!2. DA GFSTÂO E, FI§CALIZAçÃO D0 CONTRATo

1?,i . A gestào do contrato será exercida por Representante da Arlministraçã0, Íormalmente designado pelo(ai

ordenado(a) de.despesas, para acompanhar a execução do lnstrurnento qontmtuai, com v'stas à promcSc das

medidas nàiessárias à fiel execuçâo das condiçôes previ,stas no inslrumento contratual.

12.2. Afiscalização da contratação será exercida por Representante da Adminlstraçã0, formalir.ente dssigtraco

pelo(a) ordenadoi(a) de despesás, ou pessoa íísica ou juridica contratada, conl as {1buhôe9 !e subsi«liai' ou

âs""isiii c Gestor de Contrato, de acordo com o-estabelecido no art, 67, da Lei Federal n' 8.66§/1993,

12.2,1 . Â.fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabiiiclade da Contratada, inclusive

perante terceiros, pôr qualquer.inegularidade, ainda que,resultante de imperÍeiçÕes técnicas, vícios redibiÍctios, ou

eÍnprego rJe. niaieriai inadequado ou de qualidade infericr, e, na ocorrência desta, não-impli':a. em

cories[c,nsahilidade'.dos órgãos cu de seus agentes e. prepostos, de conformidade com o art.70,'da.Lei

ô.t66/1993.

PREFEãTUR,S. MUtrT
CNPJ: O

13,' D|§PO§IçoES FINAIS

1"?.1 . Este tcimo de referência visa atender as exigÔncias ieg

Fregà,0, Êrn sua forrna eletrônica, que será regido pelo Decreto

À;;;-Le.di, $aiupitii:, rro j 748 ' 1Ô andar - Laqoe -{jeca - C[P: 63,040-000 -'-']i;azeiro

sitü: i twwr:il.tazeircrdonortei"cerçov'hr

ais para o procedimento licitatorio na mixlalida<ie

Fedei'ai nc 10.02412019, subsidiariamente peia L*i

I
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Federal no 8,ô66i93, Lei Federal n0 10.520/02, ao que determina a Lci Complgmentar n"123/2006 e irei

Complemenlar no 14712014 e suas alteraçoes constando toCas as condiçoes necessárias e suÍicientes, ficanrlo
proibido por este termo exigir cláusulas ou condiçoes que comprometam, restdnjam, ou Írustrem o caráter

cornpetitivo e estabeleçam çÍieferências ou destinaç-ões em ràzão de naturalidade dos licitantes ou de qualquei

cutra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especiftcaçã0.

í3:2 . Reproduza,'se fielmq4le este Ternno de Referôncia,Pro;eto Básico na minuta do eclital e sêus anexos

Juaí€:.'i) do NortelcE -?\u 2*"*".d; -)",->-.

Franci

Secretaria Muniçipal de Saude ,, ;, , ,,..' :,

ue

\-/
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçoS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

Pela presente deciaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

8.666/93 e Lei no 10.52012002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão EletrÔnico n0

2022.09.22.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0.

Obieto: Aquisição de acessorios e suprimentos de inÍormática destinados ao atendimento das necessidades

da Secretaria Municipalde Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes apresentadas no

abaixo.

í
;o 1748 - 1o andar - L*qúa Seca - r-Ei:'; tr3.040- üCC -' lLlazeirn Cc i;r{eitr; - I'orre; (S8).i j-'j'i'Üit"'-j

e
Valor

UND 100

UND 50
0002

SAMSU

CHEIO DE
PRETO COMPLETO PARA

UND 100
27ÍnHP LaserJet

Preto NOVO0003

UND 1000004

UND 20
PRETO

IMPRESSORA LEXMARK MS4'|SDN - ch

incluso

UND í00R PRETO
x264 -

UND 't0
1sDN

UNIDADE0007

UND 50
DCP -

de

50UNDUnidade0009

eLote 02 -
Valor TotalMarca/Modelo Valor UnitárioUnid. Qtde.ÍicacãoItem Es

UND 2

DECAPAGEM. COM 2CM LARGURA,

CONECTOR
ráurrue oe

RJÍ RJl coMRJ45,
INASúrra2DE Fto,CORTE

DE

DE ALTU

DE CRI

UND 2

0001

ooo2

KRONE BI-ADES
UNIVERSAL,
CAT6/CAT5E/RJ11112,

27 MM

ruulrtruruçÁo
066DE coMREDECABOSDE

WREDE

200UND0003 BATERIA
POSITIVO

3.0v
T570

5'CARTEL
com 5

3VBA0004

UND 20005
- MEDIDAS

5cx0006 CABO D

Av. Leãc San:Paio,
sitc :'/íw".1" jrÍürci radr:rtorle .ce.qÜv.Dr

-otê
LInid. Marca/Modelo

0001 CARTUCHO CHEIO DE TONER PRETQ
PARA IMPRESSORA BROTHER DCP
161oNW

CARTUCHO 83A Preto NOVO PARI
IMPRESSORA LASER JET MFP M1254

0005

0006

0008

0,

:GÔRIA 5E UTF
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1ruÂo auruonoo) tso cuASSE D 1o/1
BASETNA COR AZUL CAIXA COM

\./

cx 5

CONECTOR RJ45 PARA CABO DE

REDE cATEcoRtA 5E urp (ruÃo BLINDADo)
ISO CLASSE D 1O/1OO/1OOO BASET
EMBALAGEM COM 1OO UNIDADES

0007

cx 1
0008 GB - Embalagem com 50DVD R 8.5

unidades
L ND 25DVD - RW 4.7 GB0009

cx 1
Embalagem comDVD-R 4.7001 0

UND 2001 1 ESTOJO CDS E DVDS CAPACIDADE 40

CDS

UND 20

001 2 rI TNO DE LINHA TRIPOI.AR BIVOLT
COMPRIMENTO DO CADO DE NO MINIMO 1

METRo, COM N íruIUO 4 TOMADAS DO
TIPO 10A - TRIPOIáR (2P + T), COM CHAVE
LIGA/DESLIGA, LED INDICADOR DE
FUNCIONAMENTO, PORTA FUSíVEL
EXTERNO COM UNIDADE RESERVA,
FUSIVEL DE PROTEÇÃO NEQUÊHCIR:
50HZ l6OHZ, TENSAO: BIVOLT '127V 1220V,
POTÊNCh tvtÁxtn,lR: 127v-1270W,
PorÊNch MAXIMA: 22ov-22oow, coR:
PRETO.

UND 1

001 3 rrT rennRuelttas - FERRAMENTAS EÀ4

AÇO CARBONO - MATERIAL DE ALTA
QUALIDADE E RESISTENTE - KIT CONTEM
25 PEÇAS SENDO: - 1 ALICATE DE CORTE
COM MOIá - 1 ALICATE DE BICO MEIA-
CANA COM MOIá - I PINÇA - 1 EXTENSOR -

1 CABO ADAPTADOR - 10 BITS SENDO: 3
PHILIPS: PHO, PH'l E PH2 | 3 FENDA: 5/32,
3116 É 114 | 3 TORX: T10, Tí5 E T20 | 1

ADAPTADOR PARA EXTENSOR OU
SOQUETES - 6 CHAVES DE PRECISÁO
SENDO: 4 FENDA: 3164, 5164,3132 E 118 É 2
PHILIPS: PHO E PHl - 4 SOQUETES
SEXTAVADOS DE: 114,5116- 3l9E1lL

I ,ND 2Lmpn Óorurnro 300M10014

5UND001 5 PASTA

4UNDDE 16GB001 6

UND 30017
,|

UND 5SPRAY001 I
UND 224X7001 I

1UND

0020 TESTADOR DE CABOS DE REDE (RJ45,

RJ1O, RJ11), DIMENSÔES APROXIMADAS:
10,5 X 6,5 X 2,5 CM E 10 X 3 X 2,5 CM,
BATERIA 9V

4L0021 'otal:

esu03 Valor TotalMarca/Modelo Valor EstimadoUnid. Qtde.icacãoItem Espêci1

25UND10A, +3.3V
DE

+12V 108, -12V 0.34,
't.3 ATX+5VBS

UND 25MODELO DSE 2OOP ACOMPANHADO
CABO

UND 10

0001

ooo2

tooo3
MODELO SS- 3OOTFX, 23OW COMPA
COM PC SMALL FORM FACTOR

MINI

{
r,) tí.irlc i.lcrreiLls - i.:,!1i.1 tijlii.jiQ!li:l: l* 3.ü4,J-ü(ji,t .'. Jr-:;rzi:!ir/rr,, l:ir !*r:rfiin, tt'174t't - l.c aiii,i.ll - l-;qii;.t Sl'.ii '

:,iit: :'..i,.,..i l"; : i;;,: lüt i i_rliLt tiii rie-:. i,i : . i_1,-r'r,. 4,)r
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UND 5ueuonn DDR3 8GB PC3-10600 DDR3

-
0005

5UND0006 8GB

UND 50007
1 600/1 333/1

DO
NON-ECC

UND 5MEMôRIA DDR 2 8GB 1.8!662_!{xz_Qilrl

UND 5TTIIEII,IÔNN RAM 8GB DUAL-CHANNEL DDR3

665.1MH2
0009

10UND

0010 MrNr FONTE DE ALIMENTAÇAO ATX
íMODELO PD-200 RNG Potência de saÍda 200

w ) nuueurAÇÃo ENERGIA: 11ovt22o\t
(BrvoLT) ( / 02 CoNECTORE_S SATA ) / 01

couecroR DE ALIMENTAÇÃO DA PI-ACA:
24 PINOS I 01 CONECTOR DE

ALTMENTAÇÀO 12V: 4 PINOS COMPATÍVEI
COM LENOVO THINKCENTER A62 TIPO
MODELO 7057.

UND 25co11 lvrousg-rrrco, 2 BoTÔES, COM SCROLL
USB

UND 4',!

0012 nôÍenoon 4 ANTENAS w-Fl s DUAL BAND
coM ]'ECNOLOGIA ACTION 1200,
FREQUÊNCA OE 2,4 GHZ E 5 GHZ, 4

PORTAS GIGABIT 1 INTERNT E 3 LAN,

TECNOLOGIA W-FI 5 COM NO MÍNIMO
867MBPS EM 5 GHZ E 3OOMBPS ÉM 2,4 GHZ

UND 25
001 3 TÉCNOO PADRÃO ABNT2, USB

nesrsrÊltctR A DERRAMAMENTo DE

r-louroos

\-/

EXTERNO

Valor Totalda Proposta: R$ .......,....

Proponente:

Endereço:

CNPJ:

Data da Abertura:

Horário de Abertura: ....,.......,.

Prazo de Entrega: Coníorme Editale Contrato.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale Data:

D 2

Carimbo e Assinatura do Proponente

r
üi:P: c-t.ü']ii-ÜllÜ - "ir.ri;elri:i Cn NotteiÜ

ezili rü0ü ncf iL:. (:e.Eúv. ijr
ir '- I:úr1i'r: ilittj.iit! il-iú.,r

Av, t-i,ràLr Scittpair:, Trr' 1,i'i'S - 1o aircínr - L.aqo.t Íiein -

5rtij 
""i'!"/'i.ii'l
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ANEXO ilt
Pregão Eletrônico No 2022.09.22.1 Folha

\-/

MODELO DE DECLARAçÂO DE CUMPRTMENTO AO DTSPOSTO NO tNCtSO XXXilt DO ART. 70 DA
coNSTlTUtçÃO DA REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASTL

A empresa

situada na

, inscrita no CNPJ sob o no

, DECLARA, sob as penas da lei, para

suÍtir eieito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade

Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituição da

República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura

í
Av. L.eão Sar;ri;eio, riô i743 - 1o alder .-. Lar;ca $cca - {,EP: 63.ü40-Güü --iuaznirn Cc iiorte/Ül, - !:olr*: (i}8)11!9 Üifii

srte ;,,^ar!rú"ju;l;eiri:donirftii.c€.üov. tlr

tr
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Con trato para a aquisição de acessorios e suprimentos de
informática destinados ao atendimento das necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sQb o n.0 A7.974,08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e
domiciliado(a)'na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

estabelecida na

..., ' portado(a) do CPF no apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presehte Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação
na modalidade Pregão no 2022.09.22.1,tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.66ô/93, e suab
alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das
cláusulas e condiçôes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.09.22.1, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8,666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenadc(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipalde Saúde

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de acessorios e suprimentos de informática

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBruO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ .,................ (,.,.,,.,. .,. .. ... , .).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde qu'e

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser íormalizado através de ato administrativo.

í
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3'4' Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal a
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro oo(g preço(s) ào item(ns) que se
fize(em) necessário(s) qarl a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo'o referido'pediào ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de enhada da(s) mercadoria(s), do feríodo compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado akavés de iermo AdÍtivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao diipósto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNC|A CONTRATUAL
4.1 ' O presente Contrato terá vigência ate ate 3111U2A22, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 ' Os produlgs serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 ' 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento cla
respectiva Ordem de Compra.
5.3 'A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4'A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 ' Caso a Prefeitura venJta optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 ' Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e conseqüentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 ' As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉNUN. DO PAGAMENTO
7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setcr competente limitando-se o desembolso máximo em confcrmidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

GLAUSULA OITAVA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

:iii.': ,',,i,"i .i,.:,-;I. ,,-,rl,.)r1r . -i.-,,ii],/ i)i
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8.1.1 - Cumprlr integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório,
8.1,2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública enr geral.
8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
Íorma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8.í.7 - Entregar.no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento Ca respectiva Ordem de
Compra, os p;odutos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso aContratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos prcdutos pondo-os a salvo de possivel

deterioraçã0.

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Conhatante obrigar-se-á a:

9.1.1 
- Exigir o fiel cumprirnento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

CLAUSULA DÉC|MA - DAS SANçOES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serâr aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertênciai
10,2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso sela inferior a 30 (trinta) dias.

V
Av. Leão Salrrpaio, no l74ll - 11 anri:r -- Lrq*;r 5*ca - C[P. 63.ü41]'0üíi - -ji-raz.ei;"lr (ja iioffÊ,"í*i - i'{-,ri,'1 , iii{i).:l i!! r);',,
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10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2,3' Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superioia 02 (dois) anos.
10,2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminishação Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, peiante a propria
autoridade que aplicou a penalidade
10.3 ' A PrefeÍtura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá cré4ito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguarclar-se dos danos e
perdas que tiver sofriclo por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉqMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
11.1 'Este conkato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuâdas.
11,2 '0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraiâo, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnshumento.
11.3.0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11,3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrilo com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - Nc caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a arrtecedência
definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquor alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

CLAUSULA OÉCrm TERCETRA. DA PUBLTCAçÃO
13.í - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subseqüente ao de sua assinafura.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA. DoS ANExoS
14.1 - lntegram o presente conlrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

aplesentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

CLAUSULA OÉCIIVII QUINTA. DO FORO

í5.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

{
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE

CONTR,\TANTE

CONTRATADA

\-/ TESTEivIUNHAS:

1) CPF

CPF2)

{
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PoRTARIÁ. No 0006, DE 03 DE JÀNEIRO DE 2022

Dispôc sobrc n notneaçào clo Pregoeiro tla Comjssào

Pcrmitncntc tlc l,iciraçrio, inlcllrantc <la Secrctnrin tl«r

l\drninistrnçào ckr fuÍr,nicípio cle ,juaze iro d0 Nortc'

\-/

O PREI?EITO DO N4UNICIPIO DE JUIZ.E,TRO DO NORTE TC'

uso çle suns auibuições corrlerida.s pelo t\.u,72,incisos Vltc IX, cla 1.,.i Orgânica iVíunicrpal, clc 05

dc nbril de 1990;

coNSIDER^NDO ns clisposiç«)cs cla l.ci cornl:k:rncrltilr no 112, <lc 05

rlc irrllro cle 2017, c;uc clispôc sobrc a esLlrlrríl ftrncional cla i\clrninistraçi)o lvlrrnicrl>al clc )vtat't:irrt

d<r Norre, conr nltetaçôes dn Lei Cornplementflr nn l1(r, cla 22 dc clezembr:o dc 2017, dn Í-ci

Complcmen.tnr no 1 19., de 26 cle o.utubro de 20.18, e dn.Lei Complemcn(ar no 128, dc 03 de [cvcreiro

de 2020;

TIESOL\IE:

r\rt. 1" " NOME^R N't^l\COS WDSI''Í:iY Llil'l'ft'l'r\\/r\llL]S' Porrrdor tlo

l\c n,200101501(r1g7 ssP/cE, inscriro no cPtln'005,751.91)'"16, Pnrír o carlIr rle l)rovríTrcrr(o

cm cornissào de Pregoeiro cla comissào Perntanentc clc Licitnçio (cl)L), intcgrnttte dn estrr'ttrtra

orga'niznoional da Sccr.ctar.ia dc Adminlsunçilo (SBÀ'D), clc Nívcl Ocrrpacional DAS'2'

Arr, 2o, - Bsrn l)orraria ct'ltra cnt vigor na clatn de 1o clc inneiro cle2022'

Paláci«r It4 uni PâI J osó (lcralclo cltt Ctttz, c'nt Jtrnz'cito d0 Norlc, Í:lsrnclo clrr

Cearit, aos 03 dc janei.ro de 2022

Gr.ÊP N Lr.Dí,\ EZEIlÍ{,\
P UNI t,^L

, bllrro Ct'rrtro,
560.106?Pnlrtclo foré Oe rnklo dn Ç Dlrcctt FlSrrcltctlo,

Norre/CG, íurrç, (8
Irrrr, Prn(n
rirtclro tloiut, o).0 toooo, l, 8))
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PARECBR JURÍDICO

Interessada: Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE.

objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n" 2022.09.22.1.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.

PREGÃO ELETRÔNICO. ANALISE JURÍDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCN DO ART. 38,

INCISO VI E PETú6P,çI9 UNICO DA LEI
8.66611993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação do

Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento

Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o Ílo 2022.09.22.1, objetivando a

aquisição de acessórios e suprimentos de informática destinados ao atendimento das

nécessidades da Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações básicas apresentadas no Instrumento Convocatório, com o fim de

unãlir. 6a possibilidade jurídica do procedimento e do teor das minutas do edital e do

contrato, mediante emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o

Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do

acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Cornissão

de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração
pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e contratos

administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l - PGM, de l3 de agosto de 2021 .

Logo, o procurador signatánio e o competente para a análise do caso e

emissão do reipectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo

único da Lei 8j666ll99 (I,.i de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,

ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM'

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei n" 8.666193, de 2l

de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem

como as dos contratos, Acordos, convênios ou Ajustes, devem ser previamente

examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração. -g'
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Como se sabe, de acordo com o art. 3" da Lei Federal n' 8.666193, os
processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa à Administração pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento
com estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da
Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento
Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei
de Licitações e no caput do Art. 37 da Çonstituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, em seu art. 7o, §2o, III, referente à informação
da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o
pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em
exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,
devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lci n' 8.666193, o disposto na Lei no

10.520/2002, bem como o Decreto Federal no 10.02412019, que regulamentam a
prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório
há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.
Deve-se observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados
ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa n" 02, de lo
de abril de2009, da Advocacia Geral da União (AGUI.

Em se tratando de pregão. tem-se que o objeto da contrataçãohá de ser bens
e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempeúo e qualidade
possarn ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de
especificações usuais de mercado. Tal disposição nonnativa consta no art. 1o, da Lei
n" 10.520/2002. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto a licitar,
qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há
de se observar a Súmula n" 177 do Tribunal de Contas da União (TCU2.

I Orientação Normativa no 02, de lo de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os
instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devern integrar um
único processo administrativo, devidamente auhndo em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo
cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.
2 Súmula no lTTlTClJ: A definição precisa e suficiente do objeto liêitado constitui regra indispensável da

competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o
princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

4
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Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação
para serviços comuns de engenharia, o Decreto no 10.02412019 é peremptório em
dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art. 4o,
inc. I).

Da análisc dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justihcativa
para realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no
8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o art. 55 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520/02, prescreve que a autoridade
competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de
apoio. No caso, o Município cle Juazeiro do Nortc tem, no quadro de pessoal da
Secretaria de Administração, notadamente na Comissão de Licitação, um profissional
competente e nomeado para o exercício das funções de Pregoeiro Of,rcial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra
a previsão do art. 6o do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução
processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal n' 10.024/2019. Este parecer tem
como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público
e a efetividade do Princípio da Eficiência, recomenclo que seja cumprida, tanto quanto
possível, a Instrução Normativa do Ministério do Plancjamento Orçamento e Gestão
SLTI^4POG n" 73120203, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União no

1.445 12015 - Plenárioa.

licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das
especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.
3 https://wrvw.in.gov.br/enlweb/dou/-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto- de-2020-270711836
a Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares
de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa
de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção dcve ser vista como prâlica subsidiária. 4
TCU. Acór«lão n" 1.44512015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: l0/06/2015. u
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que
ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e
da minuta contratual. Nesse sentido é o entendirnento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 1.492/202l-Plenários, no 18ll2)l5-Plenário6 e o
n" 18612010-Plenário7 do qual se extrai a fuirção do parccer jurídico: "O parecer da
assessoria jurídica constitui urn controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião
emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O parccerista
jurídico não tem competêttciapara imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas clo
edital".

. '' .Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da
contratação, notadamente a qtralificação e quantitativos que a unidade gestora pretende
contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de cotrveniência e oportunidade, muito
menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse
público específico.

PoÍanto, estando tudo de conforrnidade com a legislação acima
mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recornendações
relaciotradas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela
possitrilidade de. realização clo referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao
rig«rroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para
talúo, proceder a respectiva publicação, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

E o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do None/Cl,22de setembro de 2022.

@1
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n'34.937

5 TCU. Acórdão no 149212021. Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:23106/2021.
6 TCU. Acórdão n" 181/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 04/0212015.
7 TCU. Acórdão n9 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em 10/02/2010.
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AVISODLLICITACÃO

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N'2022.09.22.1

Objeto da Licitação: Aquisição de acessórios e suprimentos de informática destinados ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do NortelCL,
conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, toma público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2022.09.22.I, do tipo eletrônico, cujo objeto é
a aquisição de acessórios e suprimentos de informática destinados ao atendimento das necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas
junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 06 de outubro de
2022, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir
do dia 26 de setembro de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão
Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP:
63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horario de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@jwzeiro. ce. go v. br.

Juazeiro do Norte/CE,22 de Setembro de2022

Marcos Leite Tavares
Pregoeiro Oficial do Município

Av. Leão Sanrpaio, no 1748 - 1ô andar - Lagcla Seca - CEP; 6J.040-000 - iuazeirc tJo NortelCE - Fone; (88).jlÍr9 ilii;r
site : wr^n^r.juazeirodonoÉe.ce,gov. br
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PREFETÍURA MUNICIPAL DE JUA4IRO DO NORTE

Aviso dê Resgá€o - Prêgão f,. IC22.09.0S_2-SRp. À OrCênaciorâ de Dêspêsas da 5ê.16E.raMilncipatde Edukçào di Juárehod6 None. Eslaac ao rear*, na ui;e-s-(;üt-ni,i[ti* ogru,b.na pÍrhliDo, parâ conheciine4lo ,rôs ini(rressadcs qua lica REVOT*DO o Êràredinenkrlicrhóno soJdidadÊ piegáo n.2C22.09.05 2-SRp, em urnude ê necesiio"O" J"'r"-foi*u"c5odc Tê.mo cÊ RêÍ6rêncra, visâncc r .oÍeÇâê dâs espoc,ficço.s re"nÁiã à"";;;;;;
sereh rchrr6 Posleiormente seÍá DUhtrCAdr ilrn no,â ,leÊarrê Dont a§ deviilôS Ço.E(:õe§.l!1âio6 inÍornraç5És Da sÉdc da ôo,yltsgc ptirrunurto ce rictiaçao, iibi,; Á;. ;;. S;,"M,.r,
n+ 1748 - íc ândar - Lâgoa Séca, no horáric de t8:00 às l4:00 ro;es o; per" :"i"õ." rÀÀi lrss_O53. Juazeíc do Node,CE,22 ce sêtembío de 2022 Cergenr:na eaierk Jaior-. ààjr"l" _
Oídenador6 de DesFêsôs dâ Seff€l.ria Líur!,cjFôt ce EiJu@ç;o

Âviso de Julgámenb - Pregào Etefinr@ n. 2022.úS.ot.1 . O prsgoeho OÍc,at C!1 Municlpo de
Juezeirc dc No4e, Esledc dc Ceaiá. no uso êe suês àúibuiçtu-s tegãis rrm piÀfià. p"-
crnheonrenfo dos iitffisv.ios, qú* .onchni o Julgâ.rcnro táat <lr órerao Na )azz7s.oz.t.
senéo o sÉJrile I |ô|TANTES vENcEDoRES - FDtrotÂ Dt\jut.G qÀo cut.TUrÂL LrDÂ

'nstrlô 
f,o CI{PJ n. 04.12€ t 1 l[001-jg dassifiG6(ã] no tcle i tolaiisndô 6 ?âtor dÊ Rgí8i.226,0ú í@nb e oitenta e ud mit d!:enbs e unie e seis reais) e SEFE - S|STEiJÂ

EDt"rCÁCtONAl. FÁLlit.tÂ E ESCOLÂ I.TDA inscto nc ÉNpJ ;. frcLrzce,r-rooor_ro
clsssiiicã(io{ a) ro roE 2 robtrzâ4do o yator ciê R § 1 .5 I 9 720.â0 íur milhb quirherbs e ier€ncvehil seleêenbs e vinte reais ê oitentâ rcntavos). As enrpreias tenedoras Íora+ àsi:araoas
hâhililãdas por.!mprimnt., inFgrãlàs erigên.ras do EdiElConvo.itódô ilaiôrês inínr;accs
nn enlereÇc chlÍôní@ i.!11..;g:]fif[,:lÉ,:t F,)Í hrcnnédic dâ Elolsá de LtcÉ@es m (irâsil iÍlLlj,ln,.rrmações[o&rãoseíúblidas;iindamloiêtêt]neíê8]319${:i6lt juazo,ôdcNô,lê/CE,20cô
Sd€fibro Ce 2Õ22, Marcos \ryestsy Lêiie Tâlaíes - prêgoeiro Oiiat ó Muricipro.

Âusc de Juhamenb ,- Êíegtu Fjtilrôn:o n. ?022.08.23 I O prc(Fe(o (yic6t do [4nnclpro ce
JuazDiE dr tJode, E3bdo dÊ Ce6rá. nD uso de suás atr,Urti:&ls bgâis torna pibtire, Dari
onh€.jEênb.dos !l!eEsd1§, qre ccf,ctuiu o jutgàrerto Í;êt do É.egão u. iozz.ia.z.t.t.
sênco c *guinbr LICTTANÍE VENCEDOR _ i.4ULT|SERVICE CONSTRUçÁO E LOCÂÇÁO
i.TDA iisdh na CNPJ n. aü.21 2 0ít1I0ü0 1 -20 clássif@doiâ ) no hie 1 btôti:;noo o vâlo; de RS
269-46Ú.00 (duzenlo§ e *sÉànta ij hove rni quato@nií§ e *s9}{à reái§). A erilEre§a
vef,edêB loidechràdã hábrhúda pct @hpnnEntc hteg,âtás srrgéncrâsdo Edilal'Con,/o.ãiêr,c
MaioÍês irfomâç6És m êtuÊrÊço etetôni@: blorMr,rs.àlÍ- Fr InteÍnréCio dâ Botsa de
I.icibçtus do Brâsí tEit.l.r hío.aaFes mdÉrà{ ÍeÍ crrdás jiriaâ Fta tnteÍo.+ :86)3igg{Jdr
Juazen+ do Nc(e/CE, 22 di SetÊmDru dr 2d?2. [4aràs WesEy t.crie Tarrrcs ., pieÍidênu Otciri
do [íunicipio.

Àviso d6 l.icib6o - Preg& r" 2Cú2.íR ?2 1 O prc0oàiro CÍiciat & Mrn(iF:n Ce .lua?e:ro ,t-
NoÉc, Esbdo do C€ára. tÉ uso de suas âUibuiçf€§ tqars. tdÍia púbi,of,. pan canlecireoto dcs
int€rê*aios. que êstará aee§:ândc, arsvés da plBtaÍoÍmr êkhôilca il$e.bilc..tEiês.iar, po:
inrernédio dê Bots de Lií'Eçie*§ co Erâsit {BLL). ercme tirraróric, nãi;iãiããieFãoào n.
2022.tià.22.1. do rpo ebtônt@. cujo úblcto ê â aqurs,Éo dê aessor8 c suprfrenios Ce
Íríormálics dêst,nados ao atcndimenb dâs neces§dâdes dâ Sêcreiaíia Munici§at de Saúde ile
Juâzeitu do Noê/CE, cooícrme especíicaÇ&s aprêeni3d6sjunb áo ECibt Convoctórioê sus
ãnêros. om alredura metáóa paía ê dia ?fr, d?. outubE de 2022. á iÊdh Llas 09:C0 hrrae. O
ririaio qe eüúlhifiEnto das prorcstas (BmercBis ocôrrÉÉ â pânf do dia 26 de sÉl€mbro dÉ 2C22.
às 09 00 hocs Mâiir.s iníorrodcs no séde dâ Comistu psÍfitándile dé Li(itàÉü. sitô nà Av.
Leáo Sêryaic_ n" 1 748 - 1'aniãr - Lâgoâ Se6 - CEp:63.040{00, pêto Eleione aBâ)3i99{363
no horádo de mr00 à5 14:C0 &rss ou êinds pêlo e-hait. i.,êiuãziii. .z_ü,rv !f.

t{ww.íJiario.ioncÍdeste.cctn.br sexta_Íeira 23 de seiernbrú.ie 2C22 SN lz

Hárcc Wêslêy Leitê Távács
PÍegsiro ôficial do Município,

Antônio Junior Fellose Besêra
ToÍna públio3que requereu á secretaria
de nreio ambieite deAquiGz -Seâmp ,

a Liceiçá de lnstâlâção pâra mnstruÉô
da esidêhcia unÍêmiliàr locáhzadâ hã
CE{40. Km íC, quâdrâ 0S. lote 03 -
Jacundá, AquiÉz / CE. Füi delcríinádo
o cumpÉmento das exigências @ntidas
nas iormas e instruçóes de
lienciamenb dâ SeáôJD no qrãl esiâ
prjbhÉçàa e pâ{e inlegrahte.

RESULTCOiTSÍRUÇóES ETREL'
Torna putllia) (iue Íeque.êu á Autâ.quiá
MuiÉlpálcs À,leio Ambrcnlo, Alvllr4A á
Licençã dê lnstatâçào it.P, U,i para
Conslrução do CÊl Sênta úlêra ilo
MuniiípioaleEu*bio-CE, locaiiáda na
Ruê Mossoró. SN - Bêir.o Santa Clarâ-
Eusdbio CE. Foi delermiâado ü
cumprimento das errgênciàs contiCâs
Í:âs Noínras e lrslÍuções de
LiceEciàmênto ds Ai/lv1Â no quâl esta
publicêçZc é pade rntegÍarte.

A H|GHLINE DO BRÂSL II
NFMfrSRUTUM DE

ÍELECOMUT|CACOES SÁ. iNdh no
CIIPJ âob o n'27,902.16Í0ml{5

Íomâ públioo que rffiku e SÉCRÊÍARÁDE
MÊIOAMBIENTE OÉ PEDMBMNCA A LSA
iN'037P8i2022i @íà atuidáde de S6terÉs &
CmuoicáÊtu. siiuildr em Rua JoãJ Puab tt,
SH (SlIlO MtNxtROIÀNDtA) - Oistr,la
tuliiÉirel&Biâ do muiliclpi,) Je Pqlrâ Brar*,
cm áca hhl # ffim :. ici Íletmin#c r
curnDr,nEnlo dâs +xigênciâs 6nndJs iãi
Nom* E lNlrúções dc L(eíc,.ràÉilb dr
rÊícGddã*@hdâmu.DÊl 

]

AÂMERICAN TOWER DO SRASIL .
CESSAO OE INFRAESTRUTUMS

LTDA lnscíita no
CflPJ sôb o N' 04.052.í08/0001€9'Ioíila públiíro que requereu i

SECRSÍÀRh Dã Ií-EITJ AMBIENTE DE
ÁCOP|^RÂ a Reaulaízâçà. de 1.,.ênçê
Éimplií.âdâ par Âutde(lârEÇão nâ Ruâ
Sclon Guedes CâvãlcãDte. S/N. Zinâ
Rürâl -ÂcoFiârâ - CE. Fôr iereminâdlr o
cuhpÍim€nlo das erigéncra! ccntiaas nss
NoÍmãs e lnshuçóes dê Licena,afienic Cê
reÍôridB sscretâria ínun icipâl
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RESOLUÇÃO N." 04, DE 23 DE SETEMBRO DEIOZZ.

DISPÕE SOBRE A CRIACÃO DA
COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO
DO FORUM PARA ESCOLHA DOS
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE
CIVIL NO CONSELHO MUNICIPAL DOS

DIRETTOS DO IDOSO _ CMDI, JUAZEIRO
DONORTE-CE.

O Colegiado do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso

- CMDI deJuazeiro do Norte-CE, conforme deliberado em Reunião

Ordinária no dia 12 de Setembro deZOZZ,no uso de suas atribuicóçs

legais conferidas na Lei n" 2.808, de 02 de junho de 2004.

RESOLVE:

\., Art. 1" - Criar Comissão de acompanhamento do Fórum
para escolha dos representantes da Sociedade Civil no Conselho

Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI, Juazeiro do NorteCE.

Art. 2 - A Comissáo será formada da seguinte forma,

D Representação Governamental.

Rita de Cássia Clemente Rodrigues;

il) Representação da Sociedade Civil.

Virginia Maria Oliveira Vieira;

Art. 3" - Esta Resolução entrârá em vigor na clata de sua

',rblicação, revogando*e as disposições em conrrário.
\-/

Juazeiro do NorteCE , 73 de Setembro de 2022.

ROSI,ANE FERRAZ MACHADO

PIiESIDENTE T)O C\,IDI

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Revogação - Pregão n' 2022.09.05.2-SRP. A Ordenadora

de Despesas da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna

público, para conhecimento dos interessados, que íica REVOGADO

o procedimento liciratório modalidade Pregão n" 2022.09.05.2.SRR

em virtude cla necessiclade da reformulação clo Termo cle Referência,

visando a corre$o das especificações técnicas de diversos itens a serem

licitados. Posteriormente será publicado um novo certame com âs

devidas correcões. Maiores informações na sede da Comissão
Permanente de Licitação, siro na Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1"

andar - Lagoa Seca, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou pelo

telefone (88) 3199{363. Juazeiro do Norte,/CE ,22 desetembro de

2022.Petgentina ParenteJardim Catunda - Ordenadora de Despesas

da Secretaria Municipal de Educação.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso deJulgamento - Pregho Eletri\r-rico n" 2022.09.02.1. O Pregoeiro

Oficial r{o Município cleJuazeiro.lo Norre, Estadollo Ceará, 1}o us.r

de suas aribuiçoes legais, rorna p(rblic.r, p.rara conhecírnento dos

interessados, qrre concluiu o julgamento final clo Pregão N.'

ZAZZ.09.0Z.l, sendo o seguinre: I-ICITANTES VENCEDORES -
EDITORA DI\,ULGAÇÃO CUIURAL LTL]A inscriro no Cr\-pJ

n" 04.128.111,i0001-39 classificado(e) no lote 1 tor:rlizando o valor

.'le R$ 181.226,00 (cenro e oitenta e um inil duzcnr«rs evinte e scis

reais) e SE}'E - SISTHN,LA EDUCAC]IONAI, FAMÍLIA E ESCOIÁ
LTI)A inscrito no CNPJ n" C0.U?4.813/11001.00 classiiic:rc{o(a) ncr

lote 2 totalizan.lo o valor c{e RS 1.519.720,80 (uur milh:ro quinhenros

e dezenor.'e mil setecentos e vintc reais e oitenta ccntar,"os). As ernpresas

ve n ced oras forar-n tl ecl aratl as habi.l itad as por cu mpri mento i n tegral

iis exigências clo Eclital Convocat(rrio. Il,{aiores iníorrnacr-res no.

endereco eleffônico: hller'rnrpras.c.)rrr, por intermédio tla Bolsa .le

Licitações do lJrasil (BLL). Informaçc1es poderão ser obridas ainda

pelo teiefone (8.8)31990363. Jtrazeiro clo Norte,/CE. Z0 de Setembro

de 2072, Marcr:s §Uesley Leite T:rvirres - Pregoeiro Oficial tlr
Municipirr.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aüso de Licitação - Pregão n" 2022.09.22.1. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica
www.bllcomprâs.com, poÍ intermedio da Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(BLL), certame licitatório, na rnoclalidade Pregão n" 2022.09.22.1,

do tipo eletrônico, cujo objeto e a aquisição de acessórios e suprimentos

de informática destinados ao atendimento das necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme
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especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus

anexos, com abernrra marcada para o dia 06 de outr-rbr o de ZOZZ, a

partir das 09:00 horas. O inÍcio de acolhimenro das propostâs

comerciais ocorrerá a partir c{o dia 26 de seternbro de ZOZZ, às 09:00

horas. Maiores inforrnações na sede da Comissão perrnanente cle

Licitação, sito na Av. Leão Sampaio , n" l74B - 1o andar - Lagoa Seca

- CEP: 63.040{00, pelo telefone (88)3199{363, no horário de 08,00

às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro
do Norce/CE, 22 de setembrc de2022. Marcos §Tesley Leire Tâvares

- Pregoeiro Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso deJulgamento - Prcgào Elctrc\nico n" 2022"t18.21.1. O Prcsocirt:r

C)íicizrl do Município de Jnazeiro do Norte, Esraclo do Ceirrá, nc) Lrso

.{e suas atrihuiçt1es legiris, rorna ptrhlictt, para ctrnhecirnento dos

intelcssatltrs, qtLc concltritr o itrlgamenro final clo Pregio N.'

?A22.A8.23.1, scnelo o scguinrc; LICITANTE VENCEL)OR -
lvll:LTISERVICE CIONSTRUC,AO E LOCACÂO LTDA inscrirc,

no CNPJ n. 40.21Z.0.ll./0tr01-2Lr cizrssifica.lo(ir) no lote 1 totelizrrnclo

o r,,rior c{c R$ 269.460,011 (Jr-rzentos e sessc)nrz'r e nove nril quarroccntos

e sessenta reais). A emprcsâ !,encetlora foi cleclara.la l-rahilitacla por

currrprrirnerrto integrir[ às exigências clo E.litll Convocatririo. Mai<rres

informacires no en,lereco eletrônic«r: Lrllcorrrpras.cr)ÍTr, por intermédicr

r-la lJolsa de Licitacões .lo lirasil (Bi-L). Intor.mar-ões poclerão ser

olrri.'las ain.la pelo rcleíonc (88]1199-0j6J. Jtrazeiro c.lo Norrc./CE,

\.2/ .Íc Sijtcmhr() cle 2022, M:rrcrrs V/cslcy Lcirc Tirvarcs - Prcgociro

Ofi cial Jo lv{rln icípio.

EXTRATO DE PUBLICACÃO

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAC, ÃO N" 2022.09.23.01

O Presidente da Comissão Permanenre de Licitação do

Município de Juazeiro do Norre/CE, em cumprimento da ratificacão

procedida pelo Sra. Pergentina Parente Jardim Canrnda, Ordenadora

de Despesas da Secretaria Municipal de Educação, faz publicar o

extrato resumido do Processo Adrninistrativo de Dispensa cle Licitação

n" 2022.09.?.3.01, conforrre segue: Objeto: LOCAÇÃO DE 02

VEÍCULOS TIPO CAMINHÃO BAU 3/4, MANUTENÇÃO E

MOTORISTAS POR CONTA DA CONTRATADA,

COMBUSTÍVPT- PON CONTA DA CONTRATANTE. A
DISPOSIC, ÃO DE SEGUNDA A SEXIA- FEIRA, COM ADES tVO :

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DO
JUAZEIRO DO NORTE/CE. ValorTotal: Rg T2.60rl,0rt (serenra c

ciois rnil e seiscenros reais). Fr.rndarnento Legal: Art. 24, inciso XIII, c/
c Art. 26 da Lei Federal n" 8.666/93, e suas alteracões posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pelo Presidente da

Comissão de Licia$o e Ratificada pela Sra. Pergentina Parente Jarclim
Catunda, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal cle

Educação.

Data do Extrato: 23 de setembro de Z0ZZ

Exemplares disponíveis na página
https ://Www.j uaze i rodo n o rte.ce. g ov. b rl

diariolista.php


